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         CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA DO OESTE

   ESTADO DO PARANÁ

EXMº. SR. MIGUEL ASCENCIO NABARRO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA DO OESTE - PR

MOÇÃO DE REPÚDIO N.º 01/2025. 
O Vereador abaixo assinado, no uso de suas atribuições legais e regimentais, vem a público manifestar seu repúdio diante da possibilidade de fechamento das escolas mantidas pela Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais – APAE segundo a ADI 7796.
As APAEs desempenham um papel de suma importância em todo o território nacional, assegurando educação, inclusão social, atendimento especializado e apoio às famílias. Seu fechamento representaria uma perda significativa e irreparável para a população, especialmente para aqueles que mais necessitam de atendimento educacional e social diferenciado.

É inegável que as APAEs têm contribuído, há décadas, para a efetivação dos direitos fundamentais da pessoa com deficiência, previstos na Constituição Federal de 1988, na Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015) e em tratados internacionais ratificados pelo Brasil.

O eventual encerramento das atividades dessas instituições gerará prejuízos profundos não apenas para os alunos e suas famílias, mas também para toda a sociedade, uma vez que compromete a efetivação do princípio da dignidade da pessoa humana, pilar fundamental do Estado Democrático de Direito.

Diante do exposto, a Câmara Municipal de [NOME DO MUNICÍPIO] delibera pela presente MOÇÃO DE REPÚDIO, a qual será encaminhada ao Supremo Tribunal Federal, ao Congresso Nacional, ao Governo Federal e demais órgãos competentes, solicitando providências para a preservação e fortalecimento das APAEs em todo o país.

Formosa do Oeste Câmara Municipal, 19 de agosto de 2025.
Lucas Fernando Sabino da Silva
Vereador (PL)
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